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CONTRATO N°48/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2025 

 
O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, Estado de Minas Gerais, com endereço na Praça JK nº 106, Centro em 
Marliéria/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 16.796.872/0001-48, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HAMILTON LIMA PAULA e pela Senhora ANA 
PAULA RODRIGUES CAMPOS DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde e Qualidade de Vida, nomeada 
pela Portaria  nº 008 de 02 de janeiro de 2025, portadora da matrícula funcional n° 1724,  ora 
denominados CONTRATANTES, e a empresa AMBIENTALL TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº.10.869.525/0001-11 com sede à Rua Marinheiro, 400, Distrito Industrial em Timóteo MG, CEP 
35.181.676, representada pelo(a) senhor(a) Paulo Barcelos Cota, inscrito no CPF sob o nº. 723.902.206-
49, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no 
seu objeto, em conformidade com o Pregão Eletrônico Nº 12/2025, Processo Administrativo Nº 
23/2025, nos termos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021; Decreto Municipal n° 010, de 16 
de janeiro de 2024, demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos perigosos da saúde, das classes (A, B, e E) gerados nas unidades básicas de 
saúde do município de Marliéria/MG de acordo com as exigências e classificação da Resolução da 
Diretoria Colegiada – RDC Anvisa 222/2018, da Resolução CONAMA nº. 358, de 29 de abril de 2005 e 
das normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) vigentes à época da efetiva prestação 
dos serviços, a ser custeado com recurso próprio, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste contrato e seus anexos. 
1.2. Objeto da contratação: 

Item Quant Un Descrição dos Serviços Valor 
Unit. 

Valor 
Global 

01 1.700 KG 

SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS PERIGOSOS DA 
SAÚDE, DAS CLASSES (A, B, e E) GERADOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MARLIÉRIA/MG. TRATAMENTO TÉRMICO ATRAVÉS DE 
INCINERAÇÃO OU AUTOCLAVAGEM E DESTINAÇÃO 
FINAL DE ATÉ 1.700 KG DE RESÍDUOS (ANUAL), DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS E CLASSIFICAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC ANVISA 
222/2018, DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 358, DE 29 DE 
ABRIL DE 2005 E DAS NORMAS DA ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) VIGENTES À 
ÉPOCA DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

R$4,99 R$8.483,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Edital da Licitação; 
1.3.2. O Termo de Referência; 
1.3.3. O Estudo Técnico Preliminar; 
1.3.4. A Proposta da contratada; 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma do artigo 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
3.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
3.3. O Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
3.4.  Após a assinatura do contrato o Contratante poderá convocar o representante da Contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 8.483,00(oito mil quatrocentos e oitenta e três reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O Pagamento será feito por Kg (quilograma) de resíduos coletados, transportados e tratados. O 
pagamento da Contratada só será feito mediante relatório, que deverá obrigatoriamente o seguinte: 
a) Data da coleta dos resíduos de saúde; 
b) Data de incineração dos resíduos; 
c) Nome das unidades básicas de saúde onde os resíduos foram coletados; 
d) Quilogramas de resíduos coletados por unidade de saúde nos dias coletados. 
6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Secretaria Municipal de Saúde e Qualidade de Vida, transcorrido o prazo necessário 
para tramitação no Departamento de Contabilidade do Contratante. 
6.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
6.4. O preço será fixo e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e suas 
alterações 
6.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento.  
6.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.2. No caso de prorrogação contratual, para fins de reajustamento em sentido estrito, será aplicada 
correção monetária conforme índice oficial do IPCA, acumulado dos últimos 12 meses 
7.3. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.2. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.4. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste contrato e no termo de referência; 
8.5. Aplicar a Contratada sanção motivadas pela inexecução total ou parcial deste contrato; 
8.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
8.7. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDAES DA CONTRATADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o Contratante 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  
9.4. Manter em seu quadro de funcionários, engenheiro sanitário ou engenheiro civil, ou engenheiro 
químico, ou engenheiro ambiental, responsável pelo projeto de controle de impacto ambiental, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional 
de Química - CRQ; 
9.5. Todos os colaboradores da Contratada deverão estar munidos de Uniformes e EPI’S (Equipamento 
de Proteção Individual), conforme determina a Consolidação das Leis de Trabalhos – Capítulo V – Da 
segurança e da Medicina no Trabalho –Seção IV – Art. 166. A empresa é obrigada a fornecer aos 
empregados, gratuitamente, EPI’s adequados ao risco e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os 
riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados, devendo os mesmos serem de primeira qualidade 
e em quantidades suficientes; 
9.6. Cumprir com as obrigatoriedades legais relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, impostas 
pela Lei nº 6514 de 22 de dezembro de 1977, pela portaria do Ministério do Trabalho nº 3214 de 08 de 
junho de 1978, suas atualizações ou outras leis relacionadas visando manter a integridade física e a 
saúde do trabalhador; 
 
9.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Conduzir os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante. 
9.14. A Contratada deve emitir relatórios mensais com informações sobre o volume e a classe de 
resíduos coletados, tratados e destinados;  
9.15. A Contratada fica obrigada a emitir os relatórios mensamente e, também, sempre que solicitada 
pelo gestor ou pelos fiscais do contrato. 
9.16. A Contratada deverá, em regime de comodato, fornecer bombonas necessárias para a acomodação 
dos resíduos, as substituir, uma vez que fizerem a coleta e higieniza-las.  
9.17.  A Contratada será responsável por todas as despesas que sejam inerentes à execução do contrato, 
sem qualquer ônus para o Contratante. 
9.18. É de total responsabilidade da Contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes, no que 
diz respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos. 
9.19. A Contratada deverá tomar todos os cuidados necessários para que não decorra qualquer 
degradação ao meio ambiente. 
9.20. A Contratada deve observar os critérios recomendados pelos Órgãos competentes, Normativas, 
Resolução e Legislações aplicáveis, prestando serviço adequado, conforme previstas em sua Proposta. 
Atentando, especificamente, para as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 12.305/2010, que 
instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
9.21. A Contratada deverá contratar motorista habilitado, conforme exige o Código Nacional de Trânsito. 
9.22. A Contratada deverá afastar imediatamente dos serviços e substituir no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, qualquer empregado que esteja envolvido com a prestação dos serviços, quando este 
não corresponder aos interesses da Secretaria Municipal de Saúde e Qualidade de Vida, mediante 
solicitação formal. 
9.23. Manter no mínimo um profissional, com registro ativo junto ao seu Conselho de Classe, com 
apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, ou Certificado de Responsabilidade 
Técnica ou documento similar, quando couber, para exercer a função de responsável pela correta 
execução dos serviços prestados pela Contratada e respectivas exigências contidas nas normas e 
licenciamentos ambientais, sanitários e operacionais que fazem parte deste contrato e no termo de 
referência. 
9.24. A Contratada deverá contratar pessoas qualificadas ou qualificá-las para a execução do serviço de 
coleta dos Resíduos de Serviço de Saúde. No veículo, a equipe deverá ser composta por motorista e por 
coletores para efetuar as coletas e, nas unidades de saúde, deverá conter profissionais para 
supervisionar as coletas, conforme exigido pela Secretaria Municipal de Saúde e Qualidade de Vida. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Fica dispensada a garantia prevista no artigo 96 da Lei 14.133/2021, no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
11.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.3. O Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
11.4.  Após a assinatura do contrato o Contratante poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto. 
Gestor do Contrato: Ana Paula Rodrigues Campos Da Silva 
Fiscal Técnico do Contrato: Juscimara Felipe A. Paranhos 
Fiscal Administrativo do Contrato: André Vieira Barros 
Fiscalização Técnica 
11.5. Aos fiscais técnicos do contrato cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e fiscalização quanto 
aos aspectos técnicos. 
11.6.  Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto. 
11.7. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências relevantes 
e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato. 
11.8. Realizar, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados 
e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada. 
11.9. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de 
suspensão da prestação de serviços. 
11.10. Conferir e atestar as faturas relativas aos serviços; 
11.11. Avaliar os serviços executados; 
11.12.  Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução 
exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto. 
11.13. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais. 
11.14.  Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
11.15.  Propor a aplicação de penalidades à contratada; 
11.16. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o inciso V, do artigo 15, 
do Decreto Municipal n° 09, de 16 de janeiro de 2024. 
Fiscalização Administrativa 
11.17. Aos fiscais administrativos do contrato cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e fiscalização 
quanto aos aspectos administrativos. 
11.18. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto; 
11.19. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, garantias 
e glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos. 
11.20.  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante eventual 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes. 
11.21.  Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor do 
contrato com propostas de regularização. 
11.22.  Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando- se quanto à necessidade de 
suspensão da realização de serviços. 
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11.23. Receber o objeto provisoriamente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 
11.24. Propor a aplicação de penalidades à contratada. 
11.25. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o inciso V, do artigo 15, 
do Decreto Municipal n° 009, de 16 de janeiro de 2024 
Gestor do Contrato 
11.26. Ao gestor do contrato cabe acompanhar, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e 
setoriais, todas as etapas da execução contratual, inclusive analisar pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro e propostas de alteração contratual. 
11.27. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
11.28. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço 
11.29. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas; 
11.30. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
11.31. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021; 
11.32. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem 12.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa; 
e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da 
Contratada, por qualquer das infrações citadas; 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
13.1. A coleta será realizada diretamente nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) Sede e de Cava Grande, 
e demais estabelecimentos indicados pela Secretaria Municipal de Saúde de Marliéria/MG. 
13.2. A coleta de resíduos hospitalares será realizada com uma periodicidade MENSAL, na Unidade 
Básica de Saúde (UBS) da Sede do Município e na Unidade Básicas de Saúde (UBS) do Distrito de Cava 
Grande, garantindo o manejo adequado e seguro desses materiais, em conformidade com as normas 
vigentes de saúde e meio ambiente. 
13.3. A Contratada deverá fornecer os recipientes adequados para o armazenamento provisório, 
devidamente sinalizados e com especificações técnicas adequadas às classes A (infectantes), B 
(químicos) e E (perfurocortantes). 
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13.4. O transporte dos resíduos do Setor de Saúde, objeto deste contrato, será feito em veículos 
apropriados, compatíveis com as características dos resíduos, que atenda as normas NBR 12.810 e NBR 
14.652 da ABNT, obedecendo às seguintes regras:  
13.4.1. Deverão ser transportados em veículos com compartimentos exclusivos, não sendo permitido 
seu transporte conjunto com pessoas ou outros tipos de resíduos, materiais ou substâncias;  
13.4.2. O carro transportador deverá ser fechado, que não permita vazamento de líquidos. Estes deverão 
ser construídos com material resistente à lavagem, liso e sem arestas, como por exemplo: plástico, fibra 
de vidro e aço inoxidável (carro de madeira não é permitido). A capacidade máxima deste veículo precisa 
estar de acordo com as normas vigentes de segurança e medicina do trabalho;  
13.4.3. A Contratada deverá emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) contendo os dados do 
gerador, pesos e classificação dos resíduos por categoria, informações da empresa transportadora e do 
local de disposição final. O preenchimento deverá ser no ato da pesagem e será acompanhando por um 
servidor do Município de Marliéria. 
13.5. As rotas logísticas deverão ser planejadas para assegurar eficiência e minimizar riscos ao meio 
ambiente e à população. 
13.6. Os veículos que transportam material infectante deverão ser identificados, usando, para isto, nos 
lados, o desenho previsto na legislação (RISCO BIOLÓGICO), simbologia para o transporte rodoviário 
conforme NBR 7500 e demais Normas Técnicas e legislações vigentes; 
13.7. A descontaminação do veículo de transporte dos resíduos deverá ser realizada pela Contratada; 
13.8. A Contratada deverá apresentar por escrito protocolo de conduta, em caso de derramamento de 
resíduos durante a coleta e transporte, onde consta a notificação dos órgãos ambientais e de saúde 
pública; 
13.9. Apresentar plano de contingência em caso de interrupção do processo; 
13.10. Em nenhuma hipótese a rotina de coleta poderá ser mudada sem autorização prévia do 
Contratante; 
13.11. O processo ou sistema de tratamento dos resíduos de serviços de saúde do grupo A deverá ser 
preferencialmente por incineração, podendo ser utilizado alternativa existente, desde que devidamente 
licenciado; 
13.12. De acordo com a RDC 306/2004 e CONAMA 358/2005 os resíduos do grupo, A4 não necessitam 
de tratamento prévio e podem ser dispostos em locais licenciados para esta finalidade e com 
responsável técnico; 
13.13. s resíduos do Grupo B deverão ser incinerados ou receberão tratamento específico de acordo com 
as características de toxicidade, inflamabilidade, corrosidade e reatividade e outros riscos descritos na 
legislação vigente; 
13.14. Todos os resíduos após os tratamentos devem ser encaminhados para o aterro sanitário da classe 
respectiva, conforme análise prévia; 
13.15. Durante a vigência do contrato, caso exista alteração do processo de tratamento ou destino final 
a mesma deverá ser apresentada aos fiscais dos contratos. 
13.16. Todos os procedimentos deverão estar em conformidade com a RDC Anvisa 222/2018, a 
Resolução CONAMA nº 358/2005, as normas da ABNT e demais regulamentos aplicáveis. A Contratada 
deverá apresentar todas as licenças e autorizações exigidas para a execução dos serviços. 
13.17. Todos os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços deverão estar devidamente 
capacitados e equipados com EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) adequados, garantindo 
segurança durante o manuseio dos resíduos. 
13.18. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma ininterrupta, atendendo às necessidades do 
município, especialmente em situações de emergência ou aumento da geração de resíduos, como em 
períodos de surtos de doenças ou emergências sanitárias. 
13.20. O quantitativo estimado de 1.700 kg de resíduo hospitalar foi calculado com base na média de 
produção registrada nos últimos 12 (doze) meses. No entanto, o Município de Marliéria realizará o 
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pagamento exclusivamente pelo volume efetivamente coletado nas Unidades Básicas de Saúde, não havendo 
despesas com quantitativo não coletado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da coleta, mediante emissão de termo de coleta, 
contendo no mínimo peso do material coletado, data e horário da coleta e responsável pela retirada do material 
da Unidade Básica de Saúde, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contato para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta; 
14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste contrato, no termo de referência e na proposta, devendo ser 
refeito no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da entrega e recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais; 
14.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo; 
14.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
15.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
15.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido. 
15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.3.3. Indenizações e multas. 
15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
02 06 01 10 301 0018 2.100 3390 39 – Ficha 498 
 
16.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– ALTERAÇÕES 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.  
18.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timóteo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento ou de sua execução, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem. 
 
Marliéria, 07 de abril de 2025. 
 
 
 

AMBIENTALL TECNOLOGIA LTDA 
 CNPJ sob o nº.10.869.525/0001-11 

CONTRATADA 
Paulo Barcelos Cota- CPF sob o nº. 723.902.206-49 

 
 
 

ANA PAULA RODRIGUES CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde e Qualidade de Vida 

 
 
 
 

HAMILTON LIMA PAULA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
Testemunhas:  1________________________________________________________CPF N°:_______________________________ 

                             2________________________________________________________CPF Nº:_______________________________  
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